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LEI N2=379 1 DE 21 DE OUTUBRO DE !ilQ. 

Dispõe aÔbre a abertura de um Crédito Especial, deat1 
nado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Munici pal de C~tiguá, 
nos têrmoa do artigo 39, ítem. II, do Decreto-Lei Complementar n2-9 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr g 
vada pela Câmar a Municipal de Catiguá~ em sua Sessão de 21 de outB 
bro de 1970, co"n:fo:rme Resolução nº-149/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contãdoria da Prefeitura -
Municipal, ~ Crédito Especial da importância de Cr$- 995 , 00-(Nove-
centoa e noventa e cinco cruzeiros). 

§ nnico - o Crédito a !Ue se refere êste artigo, aerã 
deatpiado ao pagamento de viagens feita pela "Empresa de ~nibus 
Santa Luzia11

, para a Prefeitura Municipal de Cati~á, no corrente/ 
' . exercicio. -Artigo 22 - As despesas com a execuçao desta lei, se--rao cobertas com os recursos pr ovenientes do excesso de arrecada--

ção que se verificar no corrente exercício financeiro. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na d~a de sua/ 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Catiguá,. aos 28 de outubro de 

1970. 

Registrada no livro competente, e em seguida publica
da por afixação no local de costumel 


